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eto de Lei n" 101 de2020
Dispõe sobre a Lei de Dtretrizes Orçamentárias para o
exercício Frnanceiro de 2021,.
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Tipo de Emenda: MODIFICATIVA DE, Â O E, ÂCRESCIMO DE, ME,TÂ

Proponente(s): Vereador Cadinhos Oliveira/PSC

ANEXO I
16 Acesc - Âdm. Cemrtários e SErv. Funerários

Unidade: 001 Acesc - Âdm. Cemitários e SErv. Funerários

Programa: 0037 Á.dministrar os sewiços funerários de Cascavel

Ação modiFrcada 1358 Construir Capelas Mortuárias, tendo como prioridade a do
Bairro ardim Los

Meta acrescida 1,

É a Emenda. Sala das Sessões

Cascavel, 15 de outubrc de2020
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Justificação

A presente emenda visa garanú ação específrca na Lei de Diretrizes Orçamentárias com o propósito de o
Poder Público Municipal inserir a Capela Mortuária do Bairto Brasflta/Jardim Los Ângeles como prioridade
paÍ o ano de 2021. Açáo essa que foi prevista no PPA, o que gaÍante â suâ compatibiJidade.
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